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INDICAÇÃO N DE 2013

Solicita ao Prefeito Municipal de
Cascavel a instalação de semáforo no
cruzamento das Ruas Manaus e

Presidente Bernardes, na forma que
especifica.

O Vereador Robertinho Magalhães/PMN, com base no Art. 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, após leitura desta em Plenário, solicita ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a(s) providência(s) que se segue(m):

1. Que o Executivo Municipal, por meio da CETTRANS, instale semáforo no
cruzamento das Ruas Manaus e Presidente Bernardes, no bairro Cancelli.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa tem como finalidade atender reivindicação da Associação de
Moradores do Bairro Cancelli, conforme oficio anexo, dando conta de que o referido
cruzamento com alteração tem sido motivo de preocupação por parte dos motoristas e
transeuntes, uma vez que em horário de pico para realizar a travessia da Rua Manaus,
atualmente apontada como via preferencial, tem sido muito arriscado. Sendo como constatado
por mim e minha equipe percebemos da necessidade do atendimento a solicitação da
comunidade do bairro Cancelli.

Pelos motivos ora expostos, espero, pois, contar com o apoio a esta reivindicação. E aguardo
respostapara darmos ciênciaàs pessoas que nos solicitam essas providências.

Palácio José Neves Formighieri, 21 de Março de 2013
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